
JUNTA DE FREGUESIA DE SEZURES 

EDITAL 

PROJETO DE REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS E LICENAS 

Arcidres Rodrigues Loureiro, Presidente da Junta de Freguesia de Sezures, faz 
püblico que, a Junta de Freguesia em reunião de 04 de setembro de 2018, aprovou o 
projeto de "Regulamento e Tabela de Taxas e Licencas". 

Assim e, apesar de nos termos do art°. 981. do Codigo do Procedimento 
Administrativo, nâo se ter registado qualquer constituiçäo de interessados para este 
procedimento, a Junta de Freguesia no intuito de dar cumprimento aos principios da 
boa administraçao, da prossecucao do interesse püblico e de protecão dos direitos e 
interesses dos cidadäos, deliberou, nos termos do disposto nos art°.s 100°. e 1010. do 
referido CPA, submetê-lo, pelo prazo de 30 dias, a contar da data da publicitacao na 
pagina eletrOnica e da afixacäo nos locais de estilo da Freguesia, a consulta publica para 
recoiha de sugestOes, podendo para o efeito, dirigir contributos por escrito ao 
responsavel pela direçao do procedimento - Presidente da Junta de Freguesia, 
entregando-os na sede da Junta de Freguesia no horário de atendimento(tercas-feiras e 
sextas-feiras das 18:30 as 19:30 horas), ou enviando-os por correio para a morada Rua 
HerOis do Ultramar, n.° 90 - 3550-315 SEZURES ou através do endereco eletrOnico: 
js.sezures@gmail.com. 

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares publicos costume. 

E eu, 	5\c 	 ,Tesoureira da Junta 
de Freguesia o subscrevi. 

Sezures, 05 de setembro de 2018. 
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JUNTA DE FREGUESIA DE SEZURES 

CAPITULO I 

DlsPoslçoEs GERAIS 

Artigo 1.0 

Objecto 

0 presente regulamento e tabela anexa tern por finalidade fixar os quantitativos a 
cobrar por todas as actividades da Junta de Freguesia no que se refere a prestacäo 
concreta de urn serviço pUblico local e na utilizacao privada de bens do domfnio 
püblico e privado da Freguesia. 

Artigo 2.° 

Suj eito S 

1 - 0 sujeito activo da relaçao jurIdico-tributária, titular do direito de exigir 
aquela prestacâo é a Junta de Freguesia. 

2 - 0 sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras entidades 
legalmente equiparadas que, nos termos da lei e dos regulamentos aprovados pela 
Junta de Freguesia, estejam vinculados ao cumprimento da prestacâo tributária. 

3 - Estao sujeitos ao pagamento de taxas o Estado, as ReglOes AutOnomas, as 
Autarquias Locais, os fundos e serviços autOnomos e as entidades que integrarn o sector 
empresarial do Estado, das RegiOes Autónornas e das Autarquias Locais. 

Artigo 30  

IsençOes 

1 - Estão isentos do pagamento das taxas previstas no presente regulamento, 
todos aqueles que beneficiem de isençäo prevista em outros diplomas. 

2 - 0 pagamento das taxas poderá ser reduzido ate a isenção total quando os 
requerentes sejam, comprovadarnente, particulares de fracos recursos financeiros. 

3 - A Assernbleia de Freguesia pode, por proposta da Junta de Freguesia, através 
de deliberacão fundamentada, conceder isençöes totais ou parciais relativamente as 
taxas. 
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CAPITULO II 
TAXAS 

Artigo 40  

Taxas 

As taxas da freguesia incidem sobre utilidades prestadas aos particulares ou 
geradas pela atividade da freguesia, designadamente: 

a) Servicos administrativos: certificaçao de fotocOpias e reproducão de 
documentos administrativos; 

b) Licenciamento e registo de canideos; 
c) Cemitérios; 
d) Licenciamerito de atividades diversas (venda ambulante de lotarias, de 

arrumador de automOveis e atividades ruidosas de caráter temporário que 
respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes). 

Artigo 50  

Servicos Administrativos 

1 - As taxas de certificaçao de fotocOpias constam do anexo I correspondem as 
fixadas no Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado. 

2 - As taxas relativas a reproducao de documentos administrativos, 
correspondem ao valor médio praticado no mercado por servico correspondente, dando 
assirn cumprimento ao estipulado no n.° 1, do artigo 12.° da Lei n.° 46/2007, de 24 de 
agosto, na sua redacao atual. 

3 - Os valores indicados nos n.°s 1 e 2, sào reduzidos em 50%, para recenseados 
na freguesia (Incentivo ao recenseamento na Freguesia). 

Artigo 6.° 

Licenciarnento e Registo de CanIdeos 

1 - As taxas de registo e licenças de canideos, constantes do anexo II, são 
indexadas a taxa N de profilaxia médica, nào podendo exceder o triplo deste valor e 
varia consoante a categoria do animal (Portaria n.° 421/2004, de 24 de abril). 
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2 - A fOrmula de cálculo a a seguinte: 

a) Registo ou cancelamento de registo por transferência de proprietário: 
25% da taxa N de profilaxia medica; 

b) Licenças da classe A: 100% da taxa de profilaxia medica; 
c) Licencas da classe B: 100% da taxa de profilaxia medica; 
d) Licencasda classe E: 100% da taxa de profilaxia medica; 
e) Licenças da classe G: o dobro da taxa N de profilaxia medica; 
f) Licenças da classe H: o triplo da taxa N de profilaxia médica. 

3 - Os cães classificados nas categorias C, D e F estão isentos de qualquer taxa. 

4 - A cedência a qualquer titulo dos cães referidos no nümero anterior para 
outros detentores que os utilizern para fins diversos dos mencionados no nUmero 
anterior dá lugar ao pagamento da licença. 

Artigo 7° 

Cernitérios 

A determinaçao da taxa para inumacao/exumacão corn uma fundura em 
sepultura sem cobertura suporta-se na identificaçao dos custos directos associados a 
realizacão da intervenção: 

Urna inumacao/exumacao corn uma fundura em sepultura sem cobertura 
pressupOe intervençOes de recursos humanos, que totalizam no seu conjunto 8 horas. 

Os recursos humanos são constituldos por urn coveiro. 
O custo do trabaiho do coveiros por hora são de 12,50 ,C. 
Corn estes pressupostos, calcularnos o custo associado a cada 

inumacao/exumacão corn uma fundura ern sepultura sem cobertura em 100,00C. 

Tendo como referéncia a taxa acima determinada pode proceder-se ao cálculo 
das taxas para inumaçOes de outra natureza, considerando-se a aplicacao de coeficientes 
que ponderam a afectacão de recursos em relacão a inurnacão/exumacão corn uma 
fundura em sepultura sem cobertura. 
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Assim foi construida a seguinte tabela que estabelece essas relaçOes: 

Actividade Coeficiente de 
multiplicaçao 

Inurnacao/exurnacao corn uma fundura em 1,00 
sepultura sem cobertura  
Inurnação corn duas funduras em sepultura 
sem cobertura 1,25 
Inumaço corn iima fundura em sepultura corn 
cobertura ou delimitada por gradearnento 1,25 
Inumaçao corn duas funduras em sepultura 
corn cobertura ou delimitada por gradeamento 1,40 

Artigo 8.° 

Licenciamento de atividades diversas (venda ambulante de lotarias, de arrumador de 
automóveis e atividades ruidosas de caráter temporário que respeitem a festas 

populares, romarias, feiras, arraiais e bailes) 

1 - As taxas devidas pelo licenciamento de atividades diversas constam do anexo 
IV e tern como base de cálculo o tempo médio de execução dos mesrnos (atendimento, 
registo, producao): 

a) A fOrmula de cálculo é a seguinte: TLAD = trne x vh + ct, em que tme é 
o tempo rnédio de execução, vh e o valor hora do funcionário, tendo em consideracao o 
Indice da escala salarial, e ct e o custo total necessário para a prestacäo do servico (inclui 
material de escritOrio, consumIveis, etc); 

b) Sendo que a taxa a aplicar e de 1,5 x vh + ct para o licenciamento de 
venda ambulante de lotarias e de arrumador de automOveis; de 1 x vh + ct para o 
licenciamento de atividades ruidosas de caráter temporario que respeitem a festas 
populares, romarias, feiras, arraiais e bailes. 

c) 0 valor hora do funcionário e atualizado conforme a remuneraçäo do 
funcionário que estiver ao serviço. 

2 - Será concedida isençäo de taxas pelo licenciamento de atividades ruidosas de 
caráter temporario que respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes 
organizados por coletividades, associaçöes e comissOes de festas, corn sede na freguesia. 
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Artigo 90  

Actualizaçao de valores 

A Junta de Freguesia, sempre que entenda conveniente, poderá propor a 
Assembleia de Freguesia a actualizacao extraordinária ou alteracao das taxas previstas 
neste regulamento, mediante fundamentaçao econOmico - financeira subjacente ao 
novo valor. 

CAPITULO III 

LIQuIDAcA0 

Artigo 10.0  

Pagamento 

1 - A relacAo jurIdico-tributária extingue-se através do pagamento da taxa. 

2 - As prestacoes tributárias são pagas em moeda corrente ou por cheque, débito 
em conta, transferência ou por outros meios previstos na lei e pelos serviços. 

3 - Salvo disposicao em contrário, o pagamento das taxas será efectuado antes ou 
no momento da pratica de execução do acto ou serviços a que respeitem. 

4 - 0 pagamento das taxas e feito mediante recibo a emitir pela Junta de 
Freguesia. 

Artigo 11.0 

Pagamento em PrestaçOes 

1 - Compete a Junta de Freguesia autorizar o pagamento em prestacOes, desde 
que se encontrem reunidas as condiçoes para o efeito, designadamente, comprovacão 
da situaçäo econOmica do requerente, que não lhe permite o pagamento integral da 
divida de uma sO vez, no prazo estabelecido para pagamento voluntário. 

2 - Os pedidos de pagamento em prestacOes devem conter a identificaçao do 
requerente, a natureza da dIvida e o nümero de prestacOes pretendido, bern como os 
motivos que fundamentam o pedido. 

3 - No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestacAo mensal 
corresponderá ao total da dIvida, dividido pelo nümero de prestacöes autorizado, 
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acrescendo ao valor de cada prestacão os juros de mora contados sobre o respectivo 
montante, desde o termo do prazo para pagamento voluntário ate a data do pagamento 
efectivo de cada uma das prestacoes. 

4 - 0 pagamento de cada prestacao deverá ocorrer durante o mês a que 
corresponder. 

5 - A falta de pagamento de qualquer prestacao implica o vencimento imediato 
das seguintes, assegurando-se a execuçäo fiscal da divida remanescente mediante a 
extraçäo da respetiva certidão de dIvida. 

Artigo 12.° 

Incumprimento 

1 - São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporaneo da obrigacao de 
pagamento das taxas. 

2 - A taxa legal de juros de mora (Decreto-Lei n.° 73/99 de 16 de Marco) é de 1% 
se o pagamento se fizer dentro do rnês do calendário em que se verificou a sujeiçao aos 
mesmos juros, aumentando-se uma unidade por cada mês de calendário ou fracçao se o 
pagamento se fizer posteriormente. 

3 - 0 não pagamento voluntário das dIvidas e objecto de cobranca coerciva 
através de processo de execução fiscal, nos termos do Codigo de Procedimento e do 
Processo Tributário. 

Artigo 13.° 

Garantias 

1 - Os sujeitos passivos das taxas podem reclamar ou impugnar a respectiva 
liquidacao. 

2 - A reclamaçao deverá ser feita por escrito e dirigida a Junta de Freguesia, no 
prazo de 30 dias a contar da notificacao da liquidaçao. 

3 - A reclamacao presume-se indeferida para efeitos de impugnacao judicial se 
não for decidida no prazo de 60 dias. 

4 - Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnacao judicial para o 
Tribunal Administrativo e Fiscal da area da Freguesia, no prazo de 60 dias a contar do 
indeferimento. 
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5 - A impugnacão judicial depende da previa deduçao da reclamacao prevista no 
n.° 2. 

Artigo 14.0 

Legislacão Subsidiária 

Em tudo quanto não estiver, expressamente, previsto neste regulamento são 
aplicáveis, sucessivamente: 

a) A Lei n.° 53-E/ 2006 de 29 de Dezembro; 
b) A Lei das Financas Locais; 
c) A Lei Geral Tributaria; 
d) A Lei das Autarquias Locais 
e) 0 Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais; 
f) 0 COdigo do Processo Administrativo nos Tribunais Administrativos; 
g) 0 COdigo do Procedimento Administrativo. 

Artigo 15.° 

Entrada em vigor 

o presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicitacão no 
Diário da Republica, apOs aprovacão pela Assembleia de Freguesia. 

TABELA DE TAXAS E LICENAS 

ANEXO I 

SERVIOS ADMINISTRATIVOS 

Por cada püblica-forma, conferência de fotocOpia ou fotocOpia 
e respetiva conferência ....................................................... 

Reproducao de documentos administrativos: 
FormatoA4 ............................................................... 
FormatoA3 ............................................................... 

14,00C 

0,20 € 
0,30€ 
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ANEXO II 

CANiDEOS 

LICENAS DE CANIDEOS 

Registo ou anulacao de registo por transferência de 
proprietário 

Licencas (For categoria): 
A - Licencas de câes de companhia ................................ 
B - Licencas de câes corn fins econOmicos ........................ 
F -. Licencas de cues de caca .......................................... 
G - Licenças de cães potencialmente perigosos ................. 
H - Licenças de cäes perigosos ..................................... 

ANEXO III 

CEMITERIOS 

Inumacao/exumacao corn uma fundura em sepultura sem 
cobertura......................................................................... 
Inumacao corn duas funduras em sepultura sem cobertura ........ 
Inurnaçào corn urna fundura em sepultura corn cobertura ou 
delimitada por gradeamento ....................................................... 
Inumaçao corn duas funduras em sepultura corn cobertura ou 
delirnitada por gradeamento................................................ 

Terrenos: 
Sepultura perpetua lm x 2 rn .............................................. 
A venda de terrenos a pessoas nâo recenseadas na freguesia sofre urn acréscimo de 
50%) 

ANEXO IV 

LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DIVERSAS 

Licenciamento de venda ambulante de lotarias e de arrumadores 
deautornOveis................................................................... 
Licenciamento de atividades ruidosas de caráter ternporario que 
respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes 

1,25 € 

5,00 € 
5,00 € 
5,00€ 

10,00 € 
15,00 € 

100,00 € 
125,00 € 

125,00 € 

140,00 € 

500,00 € 

7,50€ 

7,50€ 
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